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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.348-A, DE 2002

(Do Sr. Walter Pinheiro e outros)

Dispõe sobre a capacitação técnica e operacional das emissoras de radiodifusão educativa e comunitária e dos canais comunitários de TV a cabo, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela aprovação, com emendas (relator: DEP. RICARDO BARROS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;  FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:

 - parecer do relator

 - emendas oferecidas pelo relator: (2)

 - parecer da Comissão

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6348/2002


